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Vitória (ES), quinta-feira, 25 de Março de 2021.

Parágrafo único. Os produtos e serviços sujeitos à vigilância sanitária poderão ser alvo de programas de ações pós-mercado para melhoria permanente 
da qualidade e segurança sanitária.

Art.18. A autoridade sanitária, no desempenho de suas atribuições e atendidas às formalidades legais, tem livre acesso, em qualquer dia e hora, a es-
tabelecimentos, ambientes e serviços de interesse direto ou indireto para a saúde, para inspeção e aplicação de medidas de controle sanitário.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.19 A atividade econômica que não atender às condições para classificação em nível de risco I, II ou III ou que não estiver listada nos anexos I, II 
ou III desta Portaria não depende de licença sanitária para o exercício contínuo e regular da atividade.

Parágrafo único. A dispensa de licenciamento sanitário de atividades econômicas não impede a fiscalização sanitária para apuração de denúncias, 
investigação de surtos e/ou outras ações em situações que representem riscos à saúde pública.

Art.20 Caberá atualização da classificação do grau de risco sempre que o contexto sanitário demandar.

Parágrafo único As atividades econômicas criadas após a publicação desta Portaria serão tratadas como de nível de risco III até a definição do grau 
de risco pelo órgão de Vigilância Sanitária.

Art.21 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 24 de fevereiro de 2021.

LUIZ CARLOS REBLIN
Subsecretário de Estado de Vigilância em Saúde

ANEXO I

ATIVIDADES ECONÔMICAS DE NÍVEL DE RISCO I - BAIXO RISCO, PARA FINS DE SEGURANÇA SANITÁRIA

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE CONDIÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO EM NÍVEL DE RISCO I

1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria  

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos Desde que o resultado do exercício da atividade seja especiaria ou 
condimento desidratado produzido artesanalmente

1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

3250-7/06 Serviços de prótese dentária  

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral  

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante  

4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada

Desde que não haja a realização de atividade de engarrafamento e/ou 
rotulagem, consideradas etapas do processo produtivo, de água mineral.

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente  

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares  

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes  

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios Desde que o resultado do exercício da atividade não compreenda o 
comércio atacadista de saneante, medicamento, cosmético, perfume, 
produto de higiene e/ou produto para saúde de uso humano

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns

 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda  

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios  

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes  

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues  

4722-9/02 Peixaria  

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas  

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros  

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência  

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente

 

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal  

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos  

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica  

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários  

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente  

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais  

5590-6/03 Pensões (alojamento)  

5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente  

5611-2/01 Restaurantes e similares  

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares  

5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento  

5611-2/05 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento  

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação  

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos  
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5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar  

7729-2/03 Aluguel de material médico  

8591-1/00 Ensino de esportes  

8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente Desde que não haja no exercício da atividade a realização de procedi-
mentos invasivos

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição  

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise  

8650-0/04 Atividades de fisioterapia  

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional  

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia  

8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana Desde que não haja no exercício da atividade a realização de procedi-
mentos invasivos

8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente Desde que não haja no exercício da atividade a realização de procedi-
mentos invasivos

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial  

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares  

9313-1/00 Atividades de condicionamento físico  

9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos  

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure  

9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios  

9603-3/04 Serviços de funerárias  

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente  

9609-2/05 Atividades de sauna e banhos  

ANEXO II

ATIVIDADES ECONÔMICAS DE NÍVEL DE RISCO II - MÉDIO RISCO, PARA FINS DE SEGURANÇA SANITÁRIA

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE CONDIÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO EM NÍVEL DE RISCO II

1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal e diferente de polpa de frutas

1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto 
palmito

Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1061-9/01 Beneficiamento de arroz Desde que o beneficiamento de arroz não seja industrial

1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de 
milho

Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais Desde que o resultado do exercício da atividade seja polvilho produzido artesanalmente

1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não espe-
cificados anteriormente

Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1081-3/01 Beneficiamento de café Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal

1122-4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto 
refrescos de frutas

Desde que o resultado do exercício da atividade seja produto artesanal e diferente de pós para 
elaboração de bebidas regulamentadas pelo órgão competente da Agricultura

4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão  

4622-2/00 Comércio atacadista de soja  

4623-1/05 Comércio atacadista de cacau  

4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios  

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados  

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas  

4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada

Desde que não haja no exercício da atividade a realização de fracionamento, acondicionamento, 
embalagem e/ou rotulagem, consideradas etapas do processo produtivo

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos

 

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos Desde que o resultado do exercício da atividade compreenda a comercialização de ovos (casa atacadista)

4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados  

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados  
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